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decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
exonerar, a pedido, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, fláVio ricardo alBUQUErQUE aZEVEdo do car-
go em comissão de assessor-chefe, código GEP-daS-012.5, com lotação 
no instituto de terras do Pará, a contar de 1º de junho de 2021.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, cElSo aNtoNio triErWEilEr para exercer o cargo em 
comissão de assessor-chefe, código GEP-daS-012.5, com lotação no ins-
tituto de terras do Pará, a contar de 1º de junho de 2021.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o art. 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movimen-
tação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprovado 
pelo decreto Estadual nº. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 152/2021 – Gabinete do comando de 2 
de março de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/200956,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Públi-
ca e defesa Social – SEGUP/Pa, o cB PM rG 36081 Érica GUiMarÃES 
rodriGUES BraNcHES, para exercer suas atividades laborais no Núcleo 
integrado de operação (NioP) de Santarém – Pa, a contar de 3 de março 
de 2021.
art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 149/2021-Gabinete/cMG, de 27 de abril 
de 2021, do chefe da casa Militar da Governadoria;
considerando as informações no Processo nº. 2021/432606,
r E S o l V E:
art. 1°. reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, os 
oficiais abaixo relacionados, a contar de 27 de abril de 2021, por haver ces-
sado o motivo de suas permanências na Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social – SEGUP:
tEN cEl QoPM rG 24935 lUiZ Maria SilVa JÚNior
tEN cEl QoPM rG 29209 aUGUSto cÉSar SilVa GUiMarÃES
tEN cEl QoPM rG 29202 GlaUco MoUrÃo dE aQUiNo 
tEN cEl QoPM rG 30359 liNdiaNY Patricia caMPoS BaÍa
tEN cEl QoPM rG 20860 rodriGo HENriQUE da SilVa E SilVa 
tEN cEl QoPM rG 29178 HEYdEr SilVa do NaSciMENto 
caP QcoPM rG 39739 rENata cardoSo folHa 
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará;
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprova-
do pelo decreto Estadual n°. 2.400/1982;
considerando o teor do ofício nº. 0369/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 13 
de maio de 2021,
considerando as informações constantes no processo nº. 2021/454423,
r E So l V E:
art. 1º. colocar à disposição do Gabinete Militar do Ministério Público do 
Estado do Pará, a contar de 13 de maio de 2021, os militares a seguir 
nominados: 
2º SGt QBM aNtoNio carloS fErrEira daS NEVES SilVa, Mf: 
5402123/1;
cB QBM EdilSoN cEZar PiNHEiro alVES da coSta, Mf: 57189121/1.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 662986
d e c r e t o

o GoVErNador do EStado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 135, incisos ii e V, da constituição Estadual, 
arliNdo PENHa da SilVa do cargo de Secretário de Estado de Esporte e lazer.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GoVErNador do EStado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, incisos ii e V, da constituição Estadual, 
NiVaN SEtUBal NoroNHa para exercer o cargo de Secretário de Estado 
de Esporte e lazer.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 662989 

d e c r e t o  Nº 1614, de 31 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráVit, no 
valor de r$ 19.458.841,84 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 19.458.841,84 (dezenove Milhões, 
Quatrocentos e cinquenta e oito Mil, oitocentos e Quarenta e Um reais e 
oitenta e Quatro centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 850.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0331 339035 43.120,00
161011212212978338 - SEdUc 0331 339039 2.840.000,00
161011212212978338 - SEdUc 0331 339047 8.624,00
161011212215097607 - SEdUc 0331 449052 3.428.842,82
161011212215097672 - SEdUc 0331 449052 723.312,55
161011212215097674 - SEdUc 0331 449051 4.100.000,00
161011212615088238 - SEdUc 0331 339039 1.617.541,95
161011236215098906 - SEdUc 0331 339039 3.789.411,26
161011236215098906 - SEdUc 0331 339040 600.000,00
181011412212978338 - SEJUdH 0301 339033 20.460,00
181011412212978338 - SEJUdH 0301 339037 278.709,87
181011412212978338 - SEJUdH 0301 339039 100.763,43
181011412212978338 - SEJUdH 0301 339040 1.587,30
291012678214867432 - SEtraN 0324 449092 856.468,66

462021339215038841 - fcP 0301 339039 200.000,00
total 19.458.841,84

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1617, de 1 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 89.862,61 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 89.862,61 (oitenta e Nove Mil, oito-
centos e Sessenta e dois reais e Sessenta e Um centavos), para atender 
à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNtE NatUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 65.890,20
431010824415057678 - SEaStEr 6101 449051 23.972,41

total 89.862,61

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):


